


(CNH), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira de Iden5dade Profissional emi5da pelo Conselho de Classe

Profissional;

2.2 Os(As) candidatos(as) convocados(as) deverão apresentar os seguintes documentos/ informações:

I. Documento de Iden3ficação, conforme disposto no item 2.1;

II. CPF;

III. Cer3dão de Nascimento ou casamento;

IV. Cer3ficado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental.

V. Informação sobre Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH;

VI. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl3mos dez anos, devidamente assinada pelo agente de

saúde;

VII. Cartão do SUS;

VIII. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio;

IX. Cer3ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par3r dos 18 anos);

X. Quitação da Jus3ça Eleitoral para candidatos maiores de 18 anos (disponível em: hGps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer3does/cer3dao-de-quitacao-eleitoral);

XI. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18(anos)

XII. 01 foto 3×4 (recente);

2.3 O(A) candidato(a) que no ato da matrícula apresentar Atestado de Conclusão ou Declaração de Concluinte, de

acordo com as exigências de escolaridade, terá um prazo definido pelo Campus, para apresentação do Histórico Escolar.

2.4 Na ausência da apresentação do documento constante no item 2.2, incisos I, IX e XI, a matrícula será realizada com

a apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão expedidor, ficando a matrícula condicionada à apresentação

do documento, no prazo definido pelo Campus.

2.5 Na ausência da apresentação dos documentos constantes no item 2.2, incisos III, V, VI, VII e XII a matrícula será

realizada ficando o candidato responsável pela entrega da documentação, no prazo definido pelo Campus.

3. DO CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULAS

3.1.A convocação dos(a) candidatos(as)

Publicação das Listagens Matrícula Horários

1° Chamada de Matrícula 10/01 a 13/01/2023 Das 08:00h às 16:00h

2° Chamada de Matrícula

16 de janeiro de 2023

17/01 e 18/01/2023 Das 08:00h às 16:00h

3° Chamada de Matrícula

19 de janeiro de 2023

20/01/2023 Das 08:00h às 16:00h

4. DAS CHAMADAS PARA MATRÍCULAS

4.1 As listagens de convocação para matrícula serão publicadas conforme o cronograma, constando: o curso, a vaga que

foi aprovado (a), a data de matrícula e os(as) candidatos(as) convocados(as) para a matrícula no curso determinado.

5. DISPOSIÇÕES  FINAIS

5.1 É da responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos neste

Edital, bem como a apresentação dos documentos exigidos para a matrícula



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

5.2 Efe5vada a matrícula, o(a) estudante fica subordinado(a) à legislação vigente e às normas internas da Ins5tuição,

vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor.

5.3 A aprovação no Processo Sele5vo não implicará em acesso direto aos programas de assistência estudan5l, que

requeira repasse financeiro.

5.4 Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula

ou verificando-se que efe5vamente não teria direito a ela, proceder-se-á o cancelamento da matrícula sem prejuízo das

demais ações cabíveis.

5.5 Em hipótese alguma o(a) candidato(a) classificado(a) poderá alegar desconhecimento das condições pré-estabelecidas

neste edital.

5.6 O(A) candidato(a) efe5vará a matrícula no período fixado previamente, sob pena de perda do direito à vaga para o

curso.

5.7 Os casos   omissos   serão   analisados e resolvidos pela Direção Geral do Campus Itape5nga.
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